RODRIGO INHOATTO
VEREADOR DO PDT
REQUERIMENTO Nº 95/18
Exma. Sra.
Elenir de Souza Maciel
DD Presidente da Câmara Municipal de Vereadores

Francisco Beltrão – PR
Senhora Presidente:

       O Vereador que a presente subscreve, na forma regimental, vem mui respeitosamente à presença de Vossa Excelência, REQUERER, após ouvido o plenário, que seja encaminhado Ofício ao Executivo Municipal, através do Setor Competente, solicitando a aplicabilidade das Leis Municipais nº 3.941, de 14 de março de 2012, 2.873, de 19 de dezembro de 2001 e nº 4.494, de 13 de julho de 2017, referente a limpeza dos lotes baldios e abandonados.
JUSTIFICATIVA

                 A nossa reivindicação vem de encontro com várias reclamações da população. Além de causar má impressão paisagística os terrenos baldios e imóveis abandonados que não recebem por parte de seus proprietários os devidos cuidados de limpeza, comprometendo o visual urbano da cidade, além de estar mantendo um ambiente propício a criadouros de mosquitos, inclusive o mosquito transmissor da dengue, insetos, escorpiões, serpentes e outros peçonhentos que podem afetar a saúde da população.
                 Certos da compreensão do Senhor Prefeito Municipal, na maior brevidade possível, antecipadamente agradecemos.
                 Diante do exposto, solicitamos o apoio dos Nobres Vereadores na aprovação do presente Requerimento. 

       Sala das Sessões da Câmara Municipal de Vereadores de Francisco Beltrão, em 13 de abril de 2018.
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